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RESOLUÇÃO CONEPE Nº 008/2026 

Aprova a criação e o funcionamento do Curso 

de Bacharelado em Administração EaD. ProA 

n°. 26/1950-0000778-6. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONEPE, no uso das 

atribuições conferidas pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual 

43.240/2004 e pelo Regimento Geral da Universidade/RGU, aprovado pela Resolução 

CONSUN Nº 03/2010, e consoante deliberação na sua 117ª Sessão Ordinária, realizada 

em 18 de junho de 2026,             

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 53, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 9.394/96 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a criação e o funcionamento do Curso de Bacharelado em Administração 

EaD. 

  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Porto Alegre, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

Rochele da Silva Santaiana 

Presidente do CONEPE em exercício 




